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Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

 

Detecção de características e pormenores que identifiquem o 
texto dentro de um estilo de época

Principais características do texto literário
Há diferença do texto literário em relação ao texto referencial, 

sobretudo, por sua carga estética. Esse tipo de texto exerce uma 
linguagem ficcional, além de fazer referência à função poética da 
linguagem. 

Uma constante discussão sobre a função e a estrutura do tex-
to literário existe, e também sobre a dificuldade de se entenderem 
os enigmas, as ambiguidades, as metáforas da literatura. São esses 
elementos que constituem o atrativo do texto literário:  a escrita 
diferenciada, o trabalho com a palavra, seu aspecto conotativo, 
seus enigmas.

A literatura apresenta-se como o instrumento artístico de análi-
se de mundo e de compreensão do homem. Cada época conceituou 
a literatura e suas funções de acordo com a realidade, o contexto 
histórico e cultural e, os anseios dos indivíduos daquele momento. 

Ficcionalidade: os textos baseiam-se no real, transfigurando-o, 
recriando-o. 

Aspecto subjetivo: o texto apresenta o olhar pessoal do artista, 
suas experiências e emoções.

Ênfase na função poética da linguagem: o texto literário mani-
pula a palavra, revestindo-a de caráter artístico. 

Plurissignificação: as palavras, no texto literário, assumem vá-
rios significados. 

Principais características do texto não literário
Apresenta peculiaridades em relação a linguagem literária, en-

tre elas o emprego de uma linguagem convencional e denotativa.

Ela tem como função informar de maneira clara e sucinta, des-
considerando aspectos estilísticos próprios da linguagem literária.

Os diversos textos podem ser classificados de acordo com a 
linguagem utilizada. A linguagem de um texto está condicionada à 
sua funcionalidade. Quando pensamos nos diversos tipos e gêneros 
textuais, devemos pensar também na linguagem adequada a ser 
adotada em cada um deles. Para isso existem a linguagem literária 
e a linguagem não literária. 

Diferente do que ocorre com os textos literários, nos quais há 
uma preocupação com o objeto linguístico e também com o estilo, 
os textos não literários apresentam características bem delimitadas 
para que possam cumprir sua principal missão, que é, na maioria 
das vezes, a de informar. Quando pensamos em informação, alguns 
elementos devem ser elencados, como a objetividade, a transpa-
rência e o compromisso com uma linguagem não literária, afastan-
do assim possíveis equívocos na interpretação de um texto. 

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
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(D) três números inteiros com solução.
(E) nenhuma das respostas anterior.

18. PREFEITURA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR - 
ARQUITETO - INSTITUTO UNIFIL/2021

Considerando a equação do segundo grau {2x2 – 9x + 7 = 0}, 
assinale a alternativa que representa o resultado do produto das 
raízes desta equação.

(A) 5,0
(B) 4,6
(C) 4,4
(D) 3,5

19. Considerando o sistema de equação de 1° grau a seguir, os 
valores de x e y são, respectivamente:

 

Alternativas
(A) X = 2 e y = 1 
(B) X = 1 e y = -2 
(C) X = -1 e y = 2 
(D) X = -1 e y = -2 
(E) X = -2 e y = -1

20. Assinale a alternativa incorreta, acerca de sistemas de 
equação.

Alternativas
(A) Um sistema de equações é constituído por um conjunto de 
equações que apresentam mais de uma incógnita.
(B) Para resolver um sistema de equações do 1º grau, com duas 
incógnitas, usando o método da substituição ou o da soma.
(C) No método da adição consiste em escolher uma das equa-
ções e isolar uma das incógnitas, para determinar o seu valor 
em relação a outra incógnita.
(D) Um sistema é chamado do 1º grau, quando o maior expoen-
te das incógnitas, que integram as equações, é igual a 1 e não 
existe multiplicação entre essas incógnitas.

21. (IPRESB/SP - ANALISTA DE PROCESSOS PREVIDEN-
CIÁRIOS- VUNESP/2017) Uma gráfica precisa imprimir um lote 
de 100000 folhetos e, para isso, utiliza a máquina A, que imprime 
5000 folhetos em 40 minutos. Após 3 horas e 20 minutos de fun-
cionamento, a máquina A quebra e o serviço restante passa a ser 
feito pela máquina B, que imprime 4500 folhetos em 48 minutos. 
O tempo que a máquina B levará para imprimir o restante do lote 
de folhetos é

(A) 14 horas e 10 minutos.
(B) 14 horas e 05 minutos.
(C) 13 horas e 45 minutos.
(D) 13 horas e 30 minutos.
(E) 13 horas e 20 minutos.

22. (CÂMARA DE SUMARÉ – ESCRITURÁRIO – VU-
NESP/2017) Renata foi realizar exames médicos em uma clínica. Ela 
saiu de sua casa às 14h 45 min e voltou às 17h 15 min. Se ela ficou 
durante uma hora e meia na clínica, então o tempo gasto no trânsi-
to, no trajeto de ida e volta, foi igual a

(A) 1/2h.
(B) 3/4h.
(C) 1h.
(D) 1h 15min.
(E) 1 1/2h.

23. (CÂMARA DE SUMARÉ – ESCRITURÁRIO – VU-
NESP/2017) Uma indústria produz regularmente 4500 litros de 
suco por dia. Sabe-se que a terça parte da produção diária é dis-
tribuída em caixinhas P, que recebem 300 mililitros de suco cada 
uma. Nessas condições, é correto afirmar que a cada cinco dias a 
indústria utiliza uma quantidade de caixinhas P igual a

(A) 25000.
(B) 24500.
(C) 23000.
(D) 22000.
(E) 20500.

24. (CRBIO – AUXILIAR ADMINISTRATIVO – VUNESP/2017) 
Uma empresa tem 120 funcionários no total: 70 possuem curso 
superior e 50 não possuem curso superior. Sabe-se que a média 
salarial de toda a empresa é de R$ 5.000,00, e que a média sala-
rial somente dos funcionários que possuem curso superior é de R$ 
6.000,00. Desse modo, é correto afirmar que a média salarial dos 
funcionários dessa empresa que não possuem curso superior é de

(A) R$ 4.000,00.
(B) R$ 3.900,00.
(C) R$ 3.800,00.
(D) R$ 3.700,00.
(E) R$ 3.600,00.

25. (TJM-SP - Oficial de Justiça – VUNESP) Um grande terreno 
foi dividido em 6 lotes retangulares congruentes, conforme mostra 
a figura, cujas dimensões indicadas estão em metros.

Sabendo-se que o perímetro do terreno original, delineado em 
negrito na figura, mede x + 285, conclui-se que a área total desse 
terreno é, em m2, igual a:

(A) 2 400.
(B) 2 600.
(C) 2 800.
(D) 3000.
(E) 3 200.
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verão divulgar as atas das reuniões do Comitê de Auditoria Estatu-
tário.

§5º Caso o Conselho de Administração considere que a divul-
gação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da empresa pú-
blica ou da sociedade de economia mista, a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista divulgará apenas o extrato das atas.

§6º A restrição prevista no §5º não será oponível aos órgãos de 
controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas 
do Comitê de Auditoria Estatutário, observada a transferência de 
sigilo.

§7º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir auto-
nomia operacional e dotação orçamentária, anual ou por projeto, 
dentro de limites aprovados pelo Conselho de Administração, para 
conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e in-
vestigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a 
contratação e utilização de especialistas externos independentes.

Art. 25. O Comitê de Auditoria Estatutário será integrado por, 
no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, em sua maio-
ria independentes.

§1º São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria 
Estatutário:

I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nome-
ação para o Comitê:

a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empre-
sa pública ou sociedade de economia mista ou de sua controladora, 
controlada, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou 
indireta;

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qual-
quer outro integrante com função de gerência de equipe envolvi-
da nos trabalhos de auditoria na empresa pública ou sociedade de 
economia mista;

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o 
segundo grau ou por adoção, das pessoas referidas no inciso I;

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da em-
presa pública ou sociedade de economia mista ou de sua controla-
dora, controlada, coligada ou sociedade em controle comum, direta 
ou indireta, que não seja aquela relativa à função de integrante do 
Comitê de Auditoria Estatutário;

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ain-
da que licenciado, ou de cargo em comissão da pessoa jurídica de 
direito público que exerça o controle acionário da empresa pública 
ou sociedade de economia mista, nos 12 (doze) meses anteriores à 
nomeação para o Comitê de Auditoria Estatutário.

§2º Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria 
Estatutário deve ter reconhecida experiência em assuntos de con-
tabilidade societária.

§3º O atendimento às previsões deste artigo deve ser com-
provado por meio de documentação mantida na sede da empresa 
pública ou sociedade de economia mista pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, contado a partir do último dia de mandato do membro 
do Comitê de Auditoria Estatutário.

SEÇÃO VIII
DO CONSELHO FISCAL

Art. 26. Além das normas previstas nesta Lei, aplicam-se aos 
membros do Conselho Fiscal da empresa pública e da sociedade de 
economia mista as disposições previstas na Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 , relativas a seus poderes, deveres e responsa-
bilidades, a requisitos e impedimentos para investidura e a remu-

neração, além de outras disposições estabelecidas na referida Lei.
§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, 

residentes no País, com formação acadêmica compatível com o 
exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 
(três) anos, cargo de direção ou assessoramento na administração 
pública ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empre-
sa.

§2º O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) mem-
bro indicado pelo ente controlador, que deverá ser servidor público 
com vínculo permanente com a administração pública.

CAPÍTULO III
DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE 

DE ECONOMIA MISTA

Art. 27. A empresa pública e a sociedade de economia mista te-
rão a função social de realização do interesse coletivo ou de atendi-
mento a imperativo da segurança nacional expressa no instrumento 
de autorização legal para a sua criação.

§1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo 
deverá ser orientada para o alcance do bem-estar econômico e para 
a alocação socialmente eficiente dos recursos geridos pela empre-
sa pública e pela sociedade de economia mista, bem como para o 
seguinte:

I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consu-
midores aos produtos e serviços da empresa pública ou da socieda-
de de economia mista;

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para 
produção e oferta de produtos e serviços da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista, sempre de maneira economicamen-
te justificada.

§2º A empresa pública e a sociedade de economia mista de-
verão, nos termos da lei, adotar práticas de sustentabilidade am-
biental e de responsabilidade social corporativa compatíveis com o 
mercado em que atuam.

§3º A empresa pública e a sociedade de economia mista po-
derão celebrar convênio ou contrato de patrocínio com pessoa fí-
sica ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, 
sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde 
que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, 
observando-se, no que couber, as normas de licitação e contratos 
desta Lei.

TÍTULO II
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, ÀS SOCIE-
DADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS SUBSIDIÁRIAS QUE 
EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA DE PRODUÇÃO OU CO-
MERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
AINDA QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO 

REGIME DE MONOPÓLIO DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

CAPÍTULO I
DAS LICITAÇÕES

SEÇÃO I
DA EXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO E DOS CASOS DE DISPENSA E DE 

INEXIGIBILIDADE

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de 
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VI - contratação integrada, quando a obra ou o serviço de en-
genharia for de natureza predominantemente intelectual e de ino-
vação tecnológica do objeto licitado ou puder ser executado com 
diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito no mer-
cado.

§1º Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de 
projeto básico, disponível para exame de qualquer interessado, as 
licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção da-
quelas em que for adotado o regime previsto no inciso VI do caput 
deste artigo.

§2º É vedada a execução, sem projeto executivo, de obras e 
serviços de engenharia.

Art. 44. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações 
para obras e serviços de engenharia de que trata esta Lei:  

I - de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o antepro-
jeto ou o projeto básico da licitação;

II - de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável 
pela elaboração do anteprojeto ou do projeto básico da licitação;

III - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do 
projeto básico da licitação seja administrador, controlador, geren-
te, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste último caso 
quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital vo-
tante.

§1º A elaboração do projeto executivo constituirá encargo do 
contratado, consoante preço previamente fixado pela empresa pú-
blica ou pela sociedade de economia mista.

§2º É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pes-
soa física de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo em 
licitação ou em execução de contrato, como consultor ou técnico, 
nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusi-
vamente a serviço da empresa pública e da sociedade de economia 
mista interessadas.

§3º Para fins do disposto no caput , considera-se participação 
indireta a existência de vínculos de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto bási-
co, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos servi-
ços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens 
e serviços a estes necessários.

§4º O disposto no §3º deste artigo aplica-se a empregados in-
cumbidos de levar a efeito atos e procedimentos realizados pela 
empresa pública e pela sociedade de economia mista no curso da 
licitação.

Art. 45. Na contratação de obras e serviços, inclusive de enge-
nharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao 
desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qua-
lidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega 
definidos no instrumento convocatório e no contrato. 

Parágrafo único. A utilização da remuneração variável respeita-
rá o limite orçamentário fixado pela empresa pública ou pela socie-
dade de economia mista para a respectiva contratação.

Art. 46. Mediante justificativa expressa e desde que não impli-
que perda de economia de escala, poderá ser celebrado mais de 
um contrato para executar serviço de mesma natureza quando o 
objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e 
simultânea por mais de um contratado. 

§1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, será mantido 
controle individualizado da execução do objeto contratual relativa-
mente a cada um dos contratados.

§2º (VETADO).

SEÇÃO IV
DAS NORMAS ESPECÍFICAS PARA AQUISIÇÃO DE BENS

Art. 47. A empresa pública e a sociedade de economia mista, na 
licitação para aquisição de bens, poderão: 

I - indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses:
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b) quando determinada marca ou modelo comercializado por 

mais de um fornecedor constituir o único capaz de atender o objeto 
do contrato;

c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a iden-
tificação de determinada marca ou modelo apto a servir como refe-
rência, situação em que será obrigatório o acréscimo da expressão 
“ou similar ou de melhor qualidade”;

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação 
e na fase de julgamento das propostas ou de lances, desde que jus-
tificada a necessidade de sua apresentação;

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do pro-
cesso de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, por institui-
ção previamente credenciada.

Parágrafo único. O edital poderá exigir, como condição de acei-
tabilidade da proposta, a adequação às normas da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a certificação da qualidade 
do produto por instituição credenciada pelo Sistema Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro) .

Art. 48. Será dada publicidade, com periodicidade mínima se-
mestral, em sítio eletrônico oficial na internet de acesso irrestrito, à 
relação das aquisições de bens efetivadas pelas empresas públicas 
e pelas sociedades de economia mista, compreendidas as seguintes 
informações: 

I - identificação do bem comprado, de seu preço unitário e da 
quantidade adquirida;

II - nome do fornecedor;
III - valor total de cada aquisição.

SEÇÃO V
DAS NORMAS ESPECÍFICAS PARA ALIENAÇÃO DE BENS

Art. 49. A alienação de bens por empresas públicas e por socie-
dades de economia mista será precedida de: 

I - avaliação formal do bem contemplado, ressalvadas as hipó-
teses previstas nos incisos XVI a XVIII do art. 29;

II - licitação, ressalvado o previsto no §3º do art. 28.
Art. 50. Estendem-se à atribuição de ônus real a bens integran-

tes do acervo patrimonial de empresas públicas e de sociedades 
de economia mista as normas desta Lei aplicáveis à sua alienação, 
inclusive em relação às hipóteses de dispensa e de inexigibilidade 
de licitação. 

SEÇÃO VI
DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO

Art. 51. As licitações de que trata esta Lei observarão a seguinte 
sequência de fases:   

I - preparação;
II - divulgação;
III - apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de 

disputa adotado;
IV - julgamento;
V - verificação de efetividade dos lances ou propostas;
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Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos 
no caput todo aquele cuja situação econômica não lhe permita fa-
zê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 
termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

Art. 12. O serviço de busca e de fornecimento de informação 
é gratuito. (Redação dada pela Lei nº 14.129, de 2021) (Vigência)

§1º O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o va-
lor necessário ao ressarcimento dos custos dos serviços e dos ma-
teriais utilizados, quando o serviço de busca e de fornecimento da 
informação exigir reprodução de documentos pelo órgão ou pela 
entidade pública consultada.  (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021) 
(Vigência)

§2º Estará isento de ressarcir os custos previstos no §1º deste 
artigo aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da 
Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983. (Incluído pela Lei nº 14.129, 
de 2021) (Vigência)

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em 
documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, de-
verá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta 
confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o 
interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão 
de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não 
ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão 
de negativa de acesso, por certidão ou cópia.

SEÇÃO II
DOS RECURSOS

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou 
às razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor re-
curso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua 
ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarqui-
camente superior à que exarou a decisão impugnada, que deverá se 
manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou enti-
dades do Poder Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à 
Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) 
dias se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for ne-
gado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou par-
cialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade classi-
ficadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido 
pedido de acesso ou desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa 
estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedi-
mentos previstos nesta Lei.

§1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido à Controladoria-Geral da União depois de submetido à apre-
ciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior 
àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo 
de 5 (cinco) dias.

§2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Contro-
ladoria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade que ado-
te as providências necessárias para dar cumprimento ao disposto 

nesta Lei.
§3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da 

União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Reavalia-
ção de Informações, a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassifica-
ção de informação protocolado em órgão da administração públi-
ca federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado da 
área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reava-
liação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.

§1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido às autoridades mencionadas depois de submetido à aprecia-
ção de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior à 
autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças 
Armadas, ao respectivo Comando.

§2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como 
objeto a desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, 
caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias 
proferidas no recurso previsto no art. 15 e de revisão de classifica-
ção de documentos sigilosos serão objeto de regulamentação pró-
pria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em 
seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer 
caso, o direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido.

Art. 19. (VETADO).
§1º (VETADO).
§2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público infor-

marão ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do 
Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em grau de 
recurso, negarem acesso a informações de interesse público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata 
este Capítulo.

CAPÍTULO IV
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária 
à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem 
sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos prati-
cada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não 
poderão ser objeto de restrição de acesso.

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses 
legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de segredo 
industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômi-
ca pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha 
qualquer vínculo com o poder público.

SEÇÃO II
DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO GRAU E 

PRAZOS DE SIGILO

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da socie-
dade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as infor-
mações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integrida-
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cação de informações estatísticas relacionadas no art. 30;
IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório 

anual com informações atinentes à implementação desta Lei.
Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua pu-
blicação.

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116. ...................................................................
............................................................................................
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver 
suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autori-
dade competente para apuração;

.................................................................................” (NR)
Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei nº 8.112, de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 126-A:
“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado ci-

vil, penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade su-
perior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra 
autoridade competente para apuração de informação concernente 
à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, 
ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou fun-
ção pública.”

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
em legislação própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas 
nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao dis-
posto no art. 9º e na Seção II do Capítulo III.

Art. 46. Revogam-se:
I - a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005 ; e
II - os arts. 22 a 24 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.
Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 

a data de sua publicação.
Brasília, 18 de novembro de 2011; 190º da Independência e 

123º da República.

DECRETO Nº 53.623 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012

Regulamenta a Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 
2011, no âmbito do Poder Executivo, estabelecendo procedimentos 
e outras providências correlatas para garantir o direito de acesso à 
informação, conforme especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Este decreto regulamenta a Lei Federal n° 12.527, de 18 
de novembro de 2011, no âmbito do Poder Executivo, estabelecen-
do procedimentos e outras providências correlatas a serem obser-
vados por seus órgãos e entidades, bem como pelas entidades pri-
vadas sem fins lucrativos que recebam recursos do Município para 
a realização de atividades de interesse público, visando garantir o 
direito de acesso à informação, conforme especifica.

Parágrafo único. O direito de acesso à informação de que tra-
ta este decreto não exclui outras hipóteses de garantia do mesmo 
direito previstas na legislação municipal, em especial nas Leis nº 

13.135, de 6 de junho de 2001, e nº 13.284, de 9 de janeiro de 2002.
Art. 2º. Os órgãos e entidades municipais assegurarão, às pes-

soas naturais e jurídicas, o direito de acesso à informação, mediante 
a adoção de procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparen-
te, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os prin-
cípios que regem a Administração Pública e as diretrizes previstas 
nos artigos 3º e 4º deste decreto.

Art. 3º. Os procedimentos previstos neste decreto devem ser 
executados em conformidade com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, indepen-
dentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tec-
nologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência 
na Administração Pública;

V - desenvolvimento do controle social da Administração Pú-
blica.

Art. 4º. Cabe aos órgãos e entidades municipais, observadas as 
normas e procedimentos previstos neste decreto, assegurar:

I - a gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação;

II - a proteção da informação, garantindo-se sua disponibilida-
de, autenticidade e integridade;

III - a proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e even-
tual restrição de acesso.

Art. 5º. O acesso à informação previsto neste decreto compre-
ende, entre outros, os direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de 
acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou 
obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produzi-
dos ou acumulados pelos órgãos ou entidades municipais, recolhi-
dos ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou 
entidade privada decorrente de qualquer vínculo com os órgãos ou 
entidades municipais, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e enti-

dades municipais, inclusive as relativas à sua política, organização 
e serviços;

VI - informação pertinente à administração do patrimônio pú-
blico, utilização de recursos públicos, licitações e a contratos admi-
nistrativos;

VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos pro-

gramas, projetos e ações dos órgãos e entidades municipais, bem 
como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas 
de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, in-
cluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.

Art. 6º. Para os efeitos deste decreto, considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser uti-

lizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;

II - dados processados: aqueles submetidos a qualquer opera-
ção ou tratamento por meio de processamento eletrônico ou por 
meio automatizado com o emprego de tecnologia da informação;
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deverão atender aos seguintes requisitos, dentre outros:
I - conter formulário para pedido de acesso à informação;
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita 

o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;

III - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como plani-
lhas e textos, de modo a facilitar a análise das informações;

IV - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estrutura-
ção da informação;

VI - garantir autenticidade e integridade das informações dis-
poníveis para acesso;

VII - manter atualizadas as informações disponíveis para aces-
so;

VIII – disponibilizar instruções sobre a forma de comunicação 
do requerente com o órgão ou entidade; (Redação dada pelo De-
creto nº 54.779/2014)

IX - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com de-
ficiência.

Parágrafo único.(Revogado pelo Decreto nº 54.779/2014)

CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

SEÇÃO I
DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO

Art. 12. Todas as secretarias, subprefeituras, autarquias, funda-
ções públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Municí-
pio deverão dispor de, no mínimo, uma unidade física para atendi-
mento ao público, com a finalidade de abrigar seu próprio Serviço 
de Informações ao Cidadão - SIC, o qual terá por objetivos:

I - receber e registrar pedidos de acesso à informação;
II - atender, informar e orientar o público quanto ao acesso à 

informação.
§1º. O SIC será instalado em unidade física identificada, de fácil 

acesso e aberta ao público.
§2º. Onde não houver possibilidade de instalação da unidade 

física do SIC, deverá ser oferecido à população, no mínimo, o servi-
ço de recebimento e registro dos pedidos de acesso à informação.

§3º. Compete ao SIC:
I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, 

o fornecimento imediato da informação;
II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico espe-

cífico e a entrega do número de protocolo, que conterá a data de 
apresentação do pedido;

III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado ao res-
ponsável pelo fornecimento da informação, previsto no artigo 18 
deste decreto.

Art. 13. A realização de audiências ou consultas públicas, o in-
centivo à participação popular e as demais formas de divulgação 
das ações do Poder Público obedecerão às normas e procedimentos 
previstos na legislação municipal aplicável à matéria.

SEÇÃO II
DO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Art. 14. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, devidamente 
identificada, poderá formular pedido de acesso à informação.

§1º Serão admitidos pedidos de acesso à informação por cor-
respondência física, presencialmente nos SICs ou via sistema ele-
trônico disponibilizado pelos órgãos ou entidades referidos no 
“caput” do artigo 12 deste decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 
54.779/2014)

§2º Para fins de controle, os pedidos apresentados serão obri-
gatoriamente cadastrados em sistema eletrônico específico, com a 
geração de número de protocolo e certificação da data do recebi-
mento, iniciando-se a contagem do prazo de resposta no primeiro 
dia útil subsequente; (Redação dada pelo Decreto nº 54.779/2014)

§3º O número de protocolo e o termo inicial do prazo de res-
posta, quando relativos a pedidos apresentados presencialmente 
pelo requerente nos SICs ou via sistema eletrônico disponibilizado 
pela Administração Municipal, deverão ser fornecidos ao requeren-
te no momento da apresentação dessas solicitações. (Redação dada 
pelo Decreto nº 54.779/2014)

§4º No caso de pedido de acesso à informação enviado por car-
ta, a resposta deverá ser fornecida ao requerente no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por mais 10 (dez) a partir do primei-
ro dia útil subsequente à data do recebimento da correspondência. 
(Redação dada pelo Decreto nº 54.779/2014)

Art. 15. O pedido de acesso à informação deverá conter, 
sob pena de não conhecimento: (Redação dada pelo Decreto nº 
54.779/2014)

I - o nome do requerente;
II - o número de documento de identificação válido;
III - a especificação, de forma clara, objetiva e precisa, da infor-

mação requerida; e
IV - o endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebi-

mento de comunicações ou da informação requerida.
Art. 16. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I -(Revogado pelo Decreto nº 54.779/2014)
II -(Revogado pelo Decreto nº 54.779/2014)
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação 

ou consolidação de dados e informações, ou serviço de produção 
ou tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou 
entidade.

§1º A informação será disponibilizada ao requerente da mes-
ma forma que se encontrar arquivada ou registrada no órgão ou 
entidade municipal, não cabendo a estes últimos realizar qualquer 
trabalho de consolidação ou tratamento de dados, tais como a ela-
boração de planilhas ou banco de dados. (Redação dada pelo De-
creto nº 54.779/2014)

§2º Nas hipóteses do inciso III do “caput” e do §1º deste artigo, 
o órgão ou entidade municipal deverá, caso tenha conhecimento, 
indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais 
o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tra-
tamento de dados. (Redação dada pelo Decreto nº 54.779/2014)

§3º. Quando não for autorizado acesso integral à informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não 
sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da 
parte sob sigilo.

§4º Informado o extravio da informação solicitada, poderá o re-
querente solicitar à autoridade competente a imediata abertura de 
procedimento tendente a apurar o desaparecimento da respectiva 


